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第52/2001號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第13/2000 號法律第五條第一款及十二月二十七日第

11/93/M號法律第十八條第三款的規定，作出本批示。

核准臨時海島市政局二零零一年財政年度之本身預算，並於

二零零一年一月一日起開始執行，預計收入及開支之金額均為澳

門幣213,002,000.00（二億一千三百萬零二千元整），該預算為本

批示之組成部分。

二零零一年三月七日

代理行政長官 陳麗敏

臨 時 海 島 市 政 局

Câmara Municipal das Ilhas Provisória

二零零一年度平常預算

Orçamento ordinário para 2001

收入表

Tabela das receitas

Despacho do Chefe do Executivo n.º 52/2001

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 13/2000, e no n.º 3 do
artigo 18.º da Lei n.º 11/93/M, de 27 de Dezembro, o Chefe do
Executivo manda:

É aprovado e posto em execução, a partir de 1 de Janeiro de
2001, o orçamento privativo da Câmara Municipal das Ilhas
Provisória, relativo ao ano económico de 2001, sendo as receitas
calculadas em 213 002 000,00 (duzentas e treze milhões e duas
mil) patacas e as despesas em igual quantia, o qual faz parte in-
tegrante do presente despacho.

7 de Março de 2001.

A Chefe do Executivo, interina, Florinda da Rosa Silva Chan.

––––––––––
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開支表

Tabela das despesas
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二零零零年十一月十四日於仔臨時海島市政議會——主

席：馬家傑，秘書：鄧華禮，議員：岑玉霞、莫德岳、何錦培、

梁少佳、卓永生、阮子榮、張素梅

Assembleia Municipal das Ilhas Provisória, Taipa, aos 14 de
Novembro de 2000. — O Presidente, Joaquim Ribeiro Madeira
de Carvalho. — O Secretário, Eduardo Francisco Tavares. — Os
Membros, Sam Iok Ha — Artur Pereira José Moc — Ho Kam Pui
aliás Ho Tat Ian — Leung Shiu Kai — Cheok Veng Sang — Yuen
Tze Wing — Cheung So Mui, Cecília.
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終 審 法 院

第1/2001號上訴案

澳 門 特 別 行 政 區 終 審 法 院

合 議 庭 裁 判

一、概述：

駐中級法院助理檢察長就2000年9月21日中級法院對第132/

2000號上訴案所作的合議庭裁判，向終審法院提起統一司法見解

TRIBUNAL DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

SUMÁRIO

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Tribunal de Última Instância:

Acórdão de uniformização de jurisprudência, de 21 de Feve-
reiro de 2001:

O impedimento da alínea a), do n.º 1, do artigo 120.º do Códi-
go de Processo Penal refere-se ao depoimento como testemu-
nha de qualquer arguido no mesmo processo ou em processo
conexo, mas não obsta a que os arguidos prestem declarações,
nesta qualidade, e a que o Tribunal utilize estas declarações para
formar a sua convicção, ainda que contra co-arguidos, no âmbi-
to do princípio da livre convicção .................................................

TRIBUNAL DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Processo n.º 1/2001

ACORDAM NO TRIBUNAL DE ÚLTIMA INSTÂNCIA
DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU:

I — Relatório

O Ex.mo Procurador-Adjunto, junto do Tribunal de Segunda
Instância, interpôs recurso extraordinário para fixação de juris-
prudência, para este Tribunal de Última Instância, do Acórdão




